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O PrefeiLo do
Muni c ipa J- decretou

LEI N' 7.644, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional Suplementar ao OrÇamento
Geral do Município e dá outras
providências.

Municipio de Tcritama faço saber que a Câmara
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1l - Eica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito
Àdicional Suplementar ao OrÇamento Geral do Município, aprovado
pela Lei Municipal n" 1.586/2A77, no valor de aré RS 6.99?.000,00
(seis mj-IhÕes, novecentos e noventa e sete mil reais), destinados
ao reforço orÇamentário das dotaçÕes especj,frcadas no ANEXO 1.

AyL. 2" - Para acorrer as despesas de que trata o art. 1",
fica o Poder Executivo autgrizado a uLilizar os recursos tratados
no art. 43, §1o da Lei Federal n" 4.320, de 17 de. março de 1964,
que serâo especificadas, detalhaclamente no ANEXO 1I.

art. 3'- Esta Lei entr:a em vigor na data de sua publicaçào.

Toritamâ, 22 de novembro de 2018.
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ANEXO 1

LEI NO 1.644, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
SU PLEMENTAÇÀO
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ANEXO ]I
LEr No 7.644, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
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